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1)  Projeto de Lei do Poder Executivo: 

Projeto de Lei nº 1.977/2025, de origem do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com Estado do Rio Grande do Sul por intermedio da Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuaria, Produção Sustentável e Irrigação.
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PARECER


I- RELATÓRIO

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a Administração Pública. 

O projeto de lei visa a autorização legislativa para que seja firmado Convênio entre o Municipio de Lagoa Bonita do Sul com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermedio da  Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuaria, Produção Sustentável e Irrigação, visando obter recursos por meio do PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, que tem por objetivo viabilizar ações de melhorias em estradas vicinais atingidas pelos eventos climáticos ocorridos nos meses de abril e maio do ano de 2024. 


II- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


Conforme estabelece a Lei Orgânica Municipal,em seu Artigo 8º: “O município pode realizar convênios com a União, o Estado e Municípios, mediante autorização da Câmara de Vereadores”, e pautando-se por base na Lei Federal nº 14.133/21, em seu Artigo 184. Ademais, o presente Projeto de Lei foi elaborado de acordo com a legislação vigente, especialmente no que se refere às disposições estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). Cabe a esta Comissão, conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal, se manifestar sobre os assuntos entregues à sua apreciação, diante disso presentes os requisitos de legalidade submete-se para convalidação do Presente Convênio que será apreciado pelo plenário.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 1.977/2025 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.
[bookmark: _Hlk953980151]


  III.   CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 07 de janeiro de 2025. 
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